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AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 07, de 20 de maio de 2025. 

 

Altera a Lei Complementar nº. 027, de 29 de dezembro de 

1989, e dá outras providências. 

 

Altera a Lei Complementar nº 315, de 27 de março de 2025, e dá outras providências. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica alterado o item 7 do anexo II da Lei Complementar nº. 027, de 29 de dezembro 

de 1989 - Lista de Serviços e Alíquotas do ISSQN – o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Nova Andradina-MS, 03 de Junho de 2025. 

 

 

FÁBIO ZANTA - MDB 

Presidente da Câmara Municipal 

 

   
 

 
 

 

   
                 GABRIELA CARNEIRO DELGADO - MDB                                                        LUCIANO LEAL DE SOUSA - PODEMOS 

                                          1º Secretário                                                                                                                      2º Secretário 
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